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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de caghoeirg de itapemirim

EXERCÍCIO DE)i98c 1977 •

ASSUNTO

Projeto de '"ei nS 25/77

INICIATIVA:

Executivo Municipal

HISTÓRICO:

Fica prorrogado até o dia 31 de outubro

de 1977, o prazo de permissão contido no
V

art, 12 da Lei_Municipal n2 1910, de -21

de junhO' de 1977,

AUTUAÇÃO
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do ano de
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Período da presidência: 19.

Presidente: -Vereador Astor E^ilen dos Santos
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1* Secretário: • -Uereador Ito Coelho

2° Secretário: \/p-ppnrlnr nn PnRihn
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ESTÃDO DOEGBÍKITO SANTO

PEEPEnVRA MUNICIPAL DE CACBOEIRO DE ITAPEMIBIM

Caclioeiro de Itapemiriai} 08 de setembro de 1977

ENCAISNHE-SE.

Sala das besíeões, Í^...J.P3.J 19Ü

OF/GP/NQ 202/77

Inc

( i],'híbTÍCG^ uO l'''i^CÒLÍíaiiiQ }

' TI G A

Sala ca;

Ilnstre Senhor Presidente;

gM.
(liiLu: ím ucj i-residsnle )

Estamos remetendo a elevada apreciação dessa

douta câmara l"&uiicipal para ser apreciadoj em regime de ur
gência» Projeto de Lei nS 009/77j que autoriza ao Poder Sx^

cutivo prorrogar ate o dia 50 de setembro do corrente ano,

o prazo de permissão para que sejam pagas sem multas, ju

ros e correção monetária os impostos inscritos em Dívida A-
tiva do Município, com débitos contabilizados até 31 de de
zembro de 19764,

Em virtude do grande alcance social da medi

da, que beneficiará de uma forma global a coletividade, es
peramos que o Projeto seja aprovado da forma solicitada.

Aproveitamos o ensejo para ratificar nossos

protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosament

/iTOVADO PEDILíO DÉ b.<.
1

Sã:.; c :i S....-:03S,
/ 9

(Rubrica do Presid:. -ic)

/
Giláon Çag?oni

Prefeàtc/ ffonicipal
em fejíercício

Exmo. Sr.

Astor Dilen dos Santos

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOB/RO DE ITAPBMIRIM

PROJETO DE LEI NB

PRORROGÂ PRAZO FKÁDO EM lEI

A câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirimj Estado do Espírito San
to, DECRETA, e eu, em seu nomejsan

ciono a seguinte Leio

Art. IB - Fica prorrogado ate o dia 50 de se

tembro de 1977j o prazo de-permissão contido no art« 1® da
Lei I^icipal n® 1910, de 21 de junho de 1977, para efetiva -

ção de pagamentos, com as vantagens especificadas naquela Lei#
Art# 2® - Esta Lei entrar! em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario®

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de setembro de 1977<

ir

Giláon Ç^óhi
Preféitó^ Hjnicipal

emí mercício
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPBMIRIM

JUSTIFICATIVA

Essa ilustre Gamara aprovou em junho deste ano

mensagem deste Executivo concedendo autorização para cancela

mento de multasj juros e correção monetária, aos contribuiu -
tes devedores em Dívida Ativa no Município, com seus débitos
contabilizados ate 51 de dezembro de 1976®

O prazo ate 51 âe agosto, ou seja, de pouco

mais de sessenta (6o) dias da publicação da Lei, diante da
conjuntura econômica, face as dificuldades de obtenção de di

nheiro, não se mostrou suficiente para que os contribuintes
mais carentes pudessem, em quantidade apreciável, aproveitar-
se do benefício que lhes foi concedido®

São sem numero os apelos que nos - e estamos
certos também essa ilustre Câmara - temos recebido visando a

uma dilatação do prazo moratorio concedido®

Assim, julgando justos os pedidos, formulamos o

Projeto de Lei, em anexo, cujo estudo, e votação favorável, em
regime de urgência, confiamos â consciência dos ilustres re «
presentantes do povo no Legislativo I^micipal®

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de setembro de 1977

]r

Gilson^ aé^oni

Preflei^ Minicipal
em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPBMIRIM
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PREFÉITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE TFAPEMMM
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA. MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRCJ^íTO PP lei NS 25/77»- PRORROGA PPlAZO FIXADO m LEI

O Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim, no uso de

suas abriLuições Legais: Faço saLer

qu.e a Gamara decretou a seguinte •'

Lei:

Art. 12 _ Fica prorrogado até o dia 31 de outuLro de 1977? o prazo de

permissão contido no art» 1® da Lei Municipal nS 19IO, de

21 de junho de 1977? para efetivação de pa '.amentos, com as

vantagens de pagamentos, com as vantagens especi;|icadas na-

"  'quela Lei»

•Art, 22 „ Esta Lei entrará em vigor na data de sua puhlicação, revoga_

das as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1977»

ASFOR DILEN DOS SANTOS

Presidente

CIí/cib



ESTADO DO ESRiRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N* 30Q^

Anexos ^ ̂  Projeto de Lei n2 25/77)

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de setemLro de 1977•—

Senhor Prefeito:

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa., para\G^
fina de sanção legal, o Projeto de Lei n^ 25/77, dispondo

hre prorrogação^ de praso fixado em Lei", aprovado por unani

midade do plenário na Sessão Ordinária de ontem»

Aproveito o ensejo psra apresentar—lhe as\mi^
has \

Atenciosas Saudações )

ASTOE LILM .1)03 SANTOS.

Presidente

Ao

Exmo» Sr.

Lr«Gilson Garone

DL, Prefeito Municipal em exercício de

Cachoeiro de Itapemirim

NESTA

CM/cih.
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